
,ESTADO DO CEARA
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CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº 4.6~ ICJCJ
SESSÃO DE: J6.06.Y0.
2ª CÂMARA
PROCESSO DE R~CURSO Nº J/003J38/97 AI Nº !/9704366/97.RECORRENTE: CELUL\ DE JULGiHIENTO DE I ª INSTANCIA.
RECORR I DO: f RE IT:\ S CO~lERC I O DE 1\ L I MENTOS LTD,\ .
RELATORA: COXSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
ICMS. 1TRASO DE RECOLHIMENTO. Consistente e a rec]amaç~o
t I' i b LIt a I' i a f i I' ma d a n (1 a t I' a s~) d t~ Pa I' c l' , iI S li o imp os t~) ilf)(l
I' iI d~) c m I'a = ;)~) da mli li a n ç iI li t~ I' e gim e de p a g a me 11t~") d o c 011 -=
tl'ibuil1te. por força dL) Dec. 11º 23.969/95. Aç~o FiscaJ
PROCEDE~TE PL)t' infl'ing~ncia ao art. 8º, ~ 2º do Dec. nº
2.3 . 9 6 9 / 9 5 (c o ma] t e I'a ç i1~) d a d a p c I o a r t. 2 º d o De c . n o
2-J.029,/96), c~)mbinado com os arts. 66 a 68 do Dec. 11º
2 I • 2 I q / 9 I. R e c LI I' S o o f i c i a J P I' o V i do. R e f o r ma d a d e c i S i1L)

de J º g I' a LI. DEC I S~ O POR liNANT ~lI Di\ DE DE\' OTOS.

,RELATORIO:

:\ ~,t i c i a mos a u tos, em Sua P e ç él f u n d a me n t a J, o s e g u i n te:
"L) C (111t I' i b li i n t e s u p r a c i t a d o d e i x o LI d e r e c o I h e r, n o p r a z o I e g a I. o
I C~lS d c v i d~) n L) v a 1 o r d e R$ .3. 6 I 5 , 52 (t rês mi ], s e i s c e n tos c qui ~ z e
I'l~i1is ~' cinqllenta e dois centavos) diferença do ICMS apurado na
formei do Decreto nº 23.969/95 no valor to ta] de R$ 3.978,24,0 qual
f (1i d i \'i d i d o e m J 2 P a r c e I a s e Som e n t e I p a r c e I a f o i p a g a n o valor
de RS JÓ2,72 (trezentos e sessenta e dois reais e setenta e doisCt~nté!v(1s)" •

A a u t o r i d il d e a u tua n t e a p o n t a c o mo d i s p o s i t i vos i n f r i n g i _
dos L'S a I' t s. 66 a 68 do De c. nº 2 I • 2 19/9 J e c o mo p e na 1i d a de p r o põe
a c d ~'it li I a d a n o a r t. 1 2 3, I, "d" d a L e i n º 1 2 . 6 7 0/ 9 6 .

Às fls. 03 consta o Termo de Notificação.

O feito fiscal correu a revelia, conforme Termo de Reve-ia exarado as fls. 04 dos autos.

Em instancia singular, él nobre julgadora. sob o limia/'
d~, dI' ~. 6 º, ~ I º d L) De c. nº 23. 644/ <) 5, d e c i de p L~I a Im P I' o C L~d ~ n c i a
eia.\ l; il L' F i s c a J. P o I' , C n t c n d c I' q U L~ 9 d e bit L) d e ver i d t e I' s i J o i n s c: I' i _
to direçamente na Divida Ativa, ja que dccorl'e de falta de pagallle~
te) dt' eicl1ite's paI'CL~lad~)s na forma dL) Decl'ctú supl'a .

..\ d e' II til C~)n s II I t~) I' i iI T I' i h LItil r i a. L'm p a I' c C e r a d o ta d L) pc J a
dL'lItil Pl'e'L~uI"ade'l'iil Gerir] do EstaJ~), ~'ntende que não SL' traté! d~'
Ltltil ei~~ ril~allll'nte' de' jmf)~'st~) dt~c~)/'I'ente de pa/'cL~lélfiIL~llt~' d

L
' dic:bi

i~,'i riS~'dis. ".'iim de iltrilS~) dt~ PiI/'l'l'lilS d~) ifl1p~'st~) aplll'ad~, em l"iI-

=,~~, d~, l'e'lltr'ibllill!t' hil\"t'l' PilSSilJ~) dil CÚlldi\;;~~, dt~ su.i~'it~) ih) /"l'~jm~'
,:,' /"~',','llJjr'le'llte' l/1<'rmal" Pill'i1~) /"l~~illlt~ d~' "slIbst'jt:llj~;~~) tl"iblltil-



t

P IW C. H;: C. \ <) fls.O~
/' i cI "" ~' ~'/' f ~,r\" il d~, D (' c. 2 3 . l) 6l) / l) 5. C ~,11f l' I"rn(' II d j s P l' S t l' 11ü él I' t. ~ º
:: "() ,i (\ fIi" n c j l' 11il J~, D e l~)"e t l', " c~, 11t /' j t1l1j i1t (' l~11q li a d /" éld o 11~, I1l' Vl' /' l' _

g i rire " s t il ~'b '" i g a d~, éI l' l' C ~,J h " /' l' I C j,lS J o ,~s t l' q li S d l' ml~/",: il do/' j él S " _

x i s t l' 11t ,0 ~ ,0 m .1 I li " j il il,O j l"~' (i ,0 I l) l) () l~ q li " P,) d ,~ /' il S (' /' /"e c l' I ;, j d l' il te

" I:;" (,i " l~ j m~' q li i 11t c,) d i a d l~ C il li a m~ s l' li a t ~ I 2 Pil )' C e J il S :-.LIb s e-
'lll,'l1t~os c1~' m;'s d~, 1,'\'ill1tilrll\~l1t" dl' \~st\'qll\~. rl'I' essa ra:é1l', /'l'Cl'-

11h " C " /I d~, il i 11f I' il \" il,' il P~'n t il li il" S li g \~/' e l' c l) 11;, l~c j me 11t l' e p r \) v .i 111e 11t l'
,1" /'~' ," li /' s~, ~,f i c i il J" P il /' il mo d j f iCil I' a li e c j S il o /' (' C \) r r j da. d l~C i d i i1do
s ~' P l' I il P /' " C l' J ;, 11ci c' (I il ,i ç i~~' F i s C a J •

E ~, ?' e I il t ~~/"j ~,

'I ~ ~ <:' ~~)
- .lJ.,J.,J. '~
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PROC. REC. XQ 1/003138/97

VOTO DA RELATORA:
fJs.03

C~ntrando a atenç;o para a acusaçao d~scrita na pe-
ça tu, Ja~ental, concluímos que a infraç~o est~ perfeitamente ca-ractel'i::ada.

De acordo com os elementos presentes, a infraç~o no
ticiada na referida peça processual n~o diz respeito a concess~o-
d e pa I'c e1a m e n to d e d é bit o s f i sc a i s d e f e r id o nos te rmos d o D ec. n Q
23.6~~/95, como entendeu a nobre julgadora singular, e sim ao a-
traso de recolhimento de 11 (onze) parcelas relativas ao imposto'
apurado no levantamento físico das mercadorias existentes no esto
que do contribuinte em 31 de janeiro de 1996, em raz~o da mudançã
de regime de pagamento normal para o de substituiç~o tribut~ria,
nos termos do art. 8Q, ~ 2Q do Dec. 23.969/95, com nova redaç~o '
dada pelo art. 2Q do Dec. 24.029/96, que assim preceitua:"art.8Q-
omissis ( ... ) ~ 2Q - o imposto apurado na forma deste artigo pode
I' é; S e r re c o1h i d o a té 1.1 15 º (d é c i m o q LI i n to) d i a d e c a d a mês ~m a t -;;
1:2 (d o ::e) pa rc e I éI S sub seq u t~n t I.~S él o mês d 1.1 .I ev a n t éI m e n t o d o e s t ('1que ,
. . .n \.)s t e I' m (1 s daI eg i S J~ ç~ ('1 v ig en t t~". A d em éI i s, o c 9 n t r i b u i n t e se _
q LI e /; c \.)n t e s t 1.) LI a él c LI s a ç él o f i s C él.J, mui t 1.1 P e I o c o n t r a r i o , r e c o n h ~ c e u
\..) d e b i E \.) I' e c I ét m éI d ~" R $ 3. 6 I 5 , 5 2 cp] e i t e o u j u n t (1 él S A T R I s LI él C o m_
p \.~n S il ç a \.) \..:\.)m ('1 c I' l~d i t 1.1 f i s C ét I a p LI /' él d o t~m S u él e s c r i t a f i se éI .I no
mês de abri] de 1998.

P o r t a i S ra Z ('1 e S l' q LI ~ som o s pe I a p r e v éI 1ê n c ia d éI a c u
SélÇ~O fiscaJ firmada na peça inicial, dai porque ousamos discor =
dar, data venia, do entendimento espo~ado pela i!ustre julgadora'
s i ng u Ja /' q ua n d o d e c id i u p e1a Im p ro c ed en c ia d a A ça o Fi s ca I e nos
fiJiamos ao entendimento manifestado pela douta Consultoria Tribu
t~ria e douta Procuradoria Geral do Estado em seus ilustrados p~
rcccrcs,sugerindo a Procedência do feito fiscal. -

Isto posto, votamos pelo conhecimento e provimento'
do recurso oficial interposto, para mod!ficar a de£is~o absolut~-
/"ia re~ o /'rida, d ec id in d o- s e p cIa P roc ed en c ia d a A ç a o ~i sc a I , em
consonancia com o parecer da douta Consultoria tributaria, intei-
ramente referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

E o voto.
~l. D. S. S. ~
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PROC. REC. Nº 1/003]38/97
DECISÃO:

fls.04

Vistos, discutidos e examinados os prescntes autos, em 1

que e I'CCOITente CÉLULA DE JULGAMENTO DE lª INSTÂNCIA e recorri-
FREITAS COMÉRCIO E ALIMENTOS LTDA.

RESOLVEM os membros da 2ª Cimara do Conselho de Recursos
Tribut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ofici
a J., d a 1'- J.h e p I'o v i 01en to, p a ra 01od i f ica r a d ec i são d e Im p r oc edê n =
cia da Ação Fiscal proferida na Instincia Singular e decidir pe-
la PROCEDfNCIA da Ação Fiscal, nos termos do voto da relatora, I

em sintonia com o parecer da douta Consultoria tribut~ria, adota
do in totum pela douta Procuradoria Geral do Estado.

A.ALBUQUERQUE
C \.)n s c I h e i. r \.)

Sala das Sess~es da 2ª C~mara do Conselho de Recursos
T I'i. b u t~ r i. o s e OI Fo I'tal e za, ]7 d e a g o s to deI 999 .

'!~JOSE RIBEIRO NETO

~iR4;N\HARIA -J~ANTOS UBALOMÃO
Cons_~Nra ~'ela ~'a O
\.JL~~~_.i ~

UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
Procurador do Estado

ALBERTO ~'> RD~~~---N(}R-E1LO~IAIA
-..ions~ -F1:1 o -----~

JOS' AlVA DE~TAS
C \.)n s c I h e i r o

'LO}ctd.;c:~ 'YU1d ~~l. G~~vV~.(/V\
WL~~IA MARIA PARENTE AGUIAR

Conselhe' <
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